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o Regime irrioi*j ü;i.; doà servidores Públicos do Município

de Marituba, das nui.iqui" e daã FundaçÕes Municipais'
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DECRETO No 405/2023, de 18 de setembro de 2023'

DECRETA:

Abastecimento e Pesca:

1. DIOGO TELES DOS SANTOS + ASSESSOR ESPECIAL II

Art. 20. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçÕes em contrário'

Art. 3o. - Registre-se, dê-se ciência' publique-se e cumpra-se'

GabinetedaPrefeitaMunicipaldeMarituba,lSdesetembrode2023

AÉ.1o.-EXONERAR,docargoemcomissáo,apartirdel3/09/2023'oservidorabaixo
identificado, rotado nà ê""r"tará rvruniciõrr'ããõàt.hvovimento da Agricultura, Aquicultura'

RegistradO na secretaria Municipal de Administração em 18 de setembro de 2023

PATRICIA RONIELLY Assinado deforma disital por

RAMOS ALENCAR PATRICIA RONIELLY RAMOS
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*-T':'.u s:057 7 62484e3

pArRiclA RoNlELtíâmos ALENcAR MENDES

Prefeita MuniciPal de Marituba

BARBARA BESSA Assinado de Íorma

MARQUES:03394 fl;e'tut 
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